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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE TOMADA DE PRECOS No 03/2018 

O Município de Areia Branca/SE, inscrito no CNPJ sob o n° 13.100.995/0001-04, com sede 
na Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n°, Centro, através da sua Comissão Permanente de 
Licitação, instituída pela Portaria n° 225/2017, de 18 de agosto de 2017, comunica Vossa(s) 
Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentação e 
proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei no 8.666/93, na 
seguinte data, horário e local: 

IDENTIFICA CÃO DA LICITA CÃO (art. 40, Lei no 8.666/93) 

TOMADA DE PREÇOS No 03/2018. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Município de Areia Branca. 
CNP] no 13.100.995/0001-04 
TIPO: MENOR PRECO GLOBAL  
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada 
por Preço Global. 

OBJETO (art. 40, I, Lei no 8.666/93) 

Esta Tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
Obras e Serviços de Engenharia para realizar pavimentação a paralelepípedo em 
diversas vias do povoado Pedrinhas deste Município, conforme o Anexo I - Projeto 
Básico, de acordo com os Projetos Básicos e Especificações apresentadas, convertido em 
Anexo I deste instrumento. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, Lei no 8.666/93) 

Data: 23/02/2018 
Horário: 8h (oito horas). 
Local: Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n°, Centro, Areia Branca/SE. 

4, ANEXOS (art. 40, Ç2o, Lei no 8.666/93) 

Integram o presente instrumento convocatório: 
ANEXO I - Projeto Básico, especificações, quantitativos, preços máximos, planilhas e 
projetos (art. 40, IV, X e §20, I e II c/c art. 47, Lei no 8.666/93); 
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93); 
ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) 
Obra(s) (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93); 
ANEXO IV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93); 
ANEXO V - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93); 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e §20, IV c/c art. 
27, V, Lei no 8.666/93); 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40, 
XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93); 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do 
Contrato (art. 76, Lei no 8.666/93); 
ANEXO IX - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no 
8.666/93); 
ANEXO X - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 40, XVII e 
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§20, IV c/c art. 32, §20, Lei no 8.666/93); e 
ANEXO XI - Minuta do Contrato (art. 40, §20, III, Lei no 8.666/93). 

INFORMACÕES (art. 40, VIII, Lei no 8.666/ 93)  

Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 8h (oito horas) às 12h (doze horas), no 

. endereço supra-indicado, ou pelo telefone (XX79) 3288-1502. 

PARTICIPA CÃO (art. 40, VI, Lei no 8.666/ 93)  

6.1. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, 
solicitar esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as 
impugnações e interpor os recursos previstos em lei: 
6.1.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física; 
6.1.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá 
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua 
representação; 
6.1.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que Ihç 
confira poderes para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo V 
deste Edital. 
6.2. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar 
documento de identidade de fé pública; 
6.3. A procuração por instrumento particular (Anexo V), outorgada por pessoa 
jurídica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual 
alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário; 
6.4. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a 
necessidade de apresentação das alterações anteriores; 
6.5. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se 
manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes; 
6.6. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos 
de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que 
possuam entre seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado oü 
responsável pela licitação, nos termos do art. 90  da Lei no 8.666/93; e os consórcios de 
empresas, de acordo com o art. 33 da Lei no 8.666/93; 
6.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa 
descrita nos subitens 8.5.5 a 8.5.5.3 deste Edital deverão apresentar comprovação da 
condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante Certidão expedida pela 
respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 
de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, 
emitida no exercício vigente, comprovando a atual situação da empresa. 

7. APRESENTA CÃO DA DOCUMENTA CAO E PROPOSTA (art. 40, VI, Lei no 8.666/93)  

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste 
Edital, até o dia e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em dois envelopes - A è 
B - separados, fechados  e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres: 
ErriT—Mope A 
Documentos de Habilitação (nome da Empresa) 
Tomada de Preços no 03/2018 - Município de Areia Branca. 

Envelope B 
A proposta de preços do (nome da Empresa) 
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Jornada de Preços nO 03/2018 - Município de Areia Branca 
7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei no 8.666/93, poderão 
ser apresentados em: 
7.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo; 
7.2.2. Fotocópias autenticadas; 
7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão 
devolvidos após conferência; ou ainda 
7.2.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial. 

8. HABILITA CÃO - Envelope A (art. 40, VI, c/c art. 27, Lei no 8.666/93)  

8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
8.2. Habilitação Jurídica (art. 27, I c/c art. 28, Lei no 8.666/93) 
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei no 8.666/93); 
8.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores (art. 28, III da Lei no 8.666/93); 
8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 
diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei no 8.666/93); 
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei no 8.666/93). 
8.3. Qualificação Técnica (art. 27, II c/c art. 30, Lei no 8.666/93) 
8.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei no 8.666/93), e visto no CREA ou 
CAU para licitantes com sede fora do estado para participar de licitações; 
8.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que sê 
responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, II e §10, I da Lei no 8.666/93), da forma que 
segue: 
8.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões 
de obras ou serviços similares de complexidade equivalente, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou no CAU; 
8.3.2.2. A capacitação técnico-profissional susoaludida será feita mediante comprovação de 
a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede 
da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta e 
declarado na forma do Anexo IX, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) 
respectivas Certidão(ões) de acervo técnico - CAT' S, expedidos por estes conselhos, a(s) 
qual(is) deverá(ão), também, ser apresentada(s); 
8.3.2.2.1. A participante comprovará a vinculação com o responsável técnico mediante  
apresentação de cópia da CTPS do profissional, livro/ficha de registro da empresa ou 
contrato de prestação de serviços. 
8.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a 
apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data 
prevista para entrega da proposta. 
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8.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, na forma do Anexo III, (art. 30, III da Lei no 8.666/93). 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira (art. 27, III c/c art. 31, Lei no 8.666/93) 
8.4.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) 
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, (art. 31, II da Lei no 8.666/93). 
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 27, IV c/c art. 29, Lei no 8.666/93) 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CGC ou CNP3), conforme o caso (art. 29, I da Lei no 8.666/93); 
8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual (art. 29, II da Lei no 8.666/93); 
8.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei no 8.666/93): 
8.5.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta 
PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no 
1.821, de 17 de outubro de 2014; 
8.5.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 
8.5.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 
8.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) podendo ser apresentada 
em separado ou conjuntamente, mediante apresentação da prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional expedita nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, 
de 2 de outubro de 2014 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação, respectivamente, da Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, IV da Lei no 8.666/93); 
8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR), 
(CNDT); 
8.5.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, 
para efeito de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar no 
123/2006; 
8.5.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.4 deste Edital, mesmo que contenham 
alguma restrição, de acordo com o art, 43 da Lei Complementar no 123/2006; 
8.5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitO 
de certidão negativa, conforme o §10 do art. 43 da Lei Complementar no 123/2006; 
8.5.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.5.2, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou 
revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §20  da Lei Complementar no 
123/2006; 
8.5.6.4. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo VII; 

4 



J 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

8.5.6.5. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do 
Anexo VIII; 
8.5.6.6. Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo, na forma do Anexo X. 
8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 70  da Constituição Federal 
(art. 27, V, Lei no 8.666/93): 
8.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do 
Anexo VI. 
8.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão, 
salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

9. PROPOSTAS - Envelone 8 (art. 40, VI, Lei no 8.666/93)  

9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente 
assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do 
licitante. Deverá ser cotado em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter: 
9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, 
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item 
13.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 9,2, ambos deste Edital, conforme 
modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II deste Edital; 
9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo IV deste Edital, 
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens 
de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais, assinada 
pelo responsável técnico da empresa (as respectivas planilhas deverão também ser 
apresentadas em meio magnético na formatação Excel); 
9.1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser 
Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus 
quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor 
Orçado pelo Município - Anexo I; 
9.1.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, 
a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do art. 7, 
§2°, II da Lei n° 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU (devendo ser entregue também em 
mídia digital); 
9.1.2.3. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no 
Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE. 
9.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e 
indireta, de acordo com o Anexo I; (assinada pelo responsável técnico da empresa). 
9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para 
o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor. 
9.1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores 
de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os 
itens constantes da Planilha de Preços do Município; 
9.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, assinada pelo responsável técnico da 
empresa. 
9.1.5.1. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo 
direto, e os itens Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização 
e desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão TCU no 2622/13. 
Na elaboração da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas 
referentes à Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização, 
devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo 
Acórdão no 2622/13. 
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9.2. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade 
com o art. 64, §30  da Lei no 8.666/93; 
9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e 
Qualitativos da Licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: 
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros, lucro, etc; 
9.4. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação de custos; 
9.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra; 
9.6. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer 
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do 
licitante ou de seus prepostos; 
9.7. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total 
será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor 
submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, 
também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, 
após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto; 
9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o 
art. 43, §60  da Lei no 8.666/93. 

10. PROCESSAMENTO DA LICITA CÃO (art. 43, Lei no 8.666/93).  

10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÃO — A e PROPOSTA — B, o licitante 
ou seu representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu 
credenciamento, na forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital; 
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados 
pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §20  da Lei no 
8.666/93; 
10.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os 
documentos de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei no 
8.666/93; 
10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas, 
devidamente lacrados, cumprindo o que determina o art. 43, II da Lei no 8.666/93, desde 
que não tenha havido recursos, ou após sua denegação; 
10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser 
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova 
documentação, em obediência ao disposto no artigo 48, §3° da Lei no 8.666/93; 
10.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião 
em que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta 
abertura ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. 
Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a 
abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, III da Lei no 8.666/93; 
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os 
licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, §50  da Lei no 
8.666/93; 
10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste 
Edital, em especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei no 8.666/93 e realização do julgamento e 
classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei 
aqui mencionados; 
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10.9. Divulgado o resultado do julgamento, não havendo intenção de recurso ou após a 
fase recursal, desde que mantida a decisão, o gestor adjudicará em nome do licitante 
vencedor. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os 
licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, VI da 
Lei no 8.666/93. 
10.10. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer 
diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do 
processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que 
deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o art. 
43, §30  da Lei no 8.666/93. 

11. JULGAMENTO (art. 40, VII c/c arts. 43, 44 e 45, Lei no 8.666/93)  

11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Município e 
constante dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, IV da Lei no 8.666/93; 
11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, IV c/c art. 48 da Lei no 8.666/93, serão 
desclassificadas as propostas que: 
11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 
09 e subitens, conforme art. 48, I da Lei no 8.666/93; 
11.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global), ou 
subsequente, na forma da Súmula 259/2010 do TCU; 
11.2.2.1. Será considerado subsequente, na forma do art. 48, §10  da Lei no 8.666/93, o 
preço cotado inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
11.2.2.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pelo Município (art. 48, §10, a da Lei no 8.666/93), ou 
11.2.2.1.2. Valor orçado pelo Município (art. 48, §10, b da Lei no 8.666/93). 
11.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1. cujo valor global da proposta 
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 11.2.2.1.1 e 
11.2.2.1.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
dentre as modalidades previstas no §10  do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença 
entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do 
art. 48, §20  da Lei no 8.666/93. 
11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão 
ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas 
propostas, em obediência ao disposto no artigo 48, §3° da Lei no 8.666/93; 
11.4. Na forma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 10, I da Lei no 8.666/93, será considerado 
vencedor o licitante que apresentar o menor preço global; 
11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que 
estabelece o art. 45, §20  da Lei no 8.666/93; 
11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 
no 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §10  dos 
mesmos artigo e Lei aqui mencionados; 
11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão 
adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei Complementar no, 
123/2006: 
11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I, LC 123/06); 
11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que1  porventura se 
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enquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito (art. 45, II, LC 123/06); 
11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1 
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta (art. 45, III, LC 123/06); 
11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens 
11.5.1 a 11,5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame (art. 45, §10, LC 123/06); 
11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11,5.2.4 acima somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte (art. 45, §20, LC 123/06). 

ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40, II e XVI, Lei no 8.666/93)  
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e b, §30  da Lei no 
8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital. 

CONTRATO (art. 40, II, Lei no 8.666/93) 

13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar 
Contrato, como previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93; 
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a 
assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da garantia 
de participação, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital, 
respeitado o direito de recurso; 
13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e 
qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei no 8.666/93. 
13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no 
Projeto inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até 
os limites fixados na Lei no 8.666/93. 
13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação será de 10 (dez) 
meses, contados a partir da emissão e do subsequente recebimento da Ordem de Serviço e 
após assinatura do Contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, 
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10  da Lei no 
8.666/93: 
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
13.5.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 
e no interesse da Administração; 
13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato; 
13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto ao 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, 
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do 
§20  do art. 57 da Lei no 8.666/93. 
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CLASSIFICA CÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 40, XVII c/c art. 55, V, Lei no 
8.666/ 93)  

Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os 
recursos provenientes de: 

UNIDADE 
OÇAMENTÁTIA AÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSOS - 

1531 1029 4490.51.00 1001 

PAGAMENTO (art. 40, XI e XIV, Lei no 8.666/93)  

15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, 
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à 
quitação: 
15.1.1. Nota fiscal; 
15.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e 
termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final; 
15.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além 
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e a CNDT, atualizadas. 
15.2. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em 
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de 
fatura única, após a conclusão dos serviços; 
15.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e 
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que 
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 
15.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será 
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, 
escoimada das causas de seu indeferimento; 
15.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 15.1./15.3. acarretará 
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período dê 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha 
a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c"da Lei n°8.666/93; 
15.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 
15.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei 
no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo 
Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e 
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e 
Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que 
compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei no 8.666/93; 
15.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do,, 
faturamento. 
15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos: 
15.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de 
qualquer forma, prejudicar o Município; 
15.9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do 
Contrato; 
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15.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos 
demais Anexos deste Edital; 
15.9.4. Erros ou vícios nas faturas. 
15.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele 
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

PENALIDADES (art. 40. III c/c art. 86, Lei no 8.666/ 93)  

16.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao 
pagamento da multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no 8.666/93, que será de 1% 
(um por cento) do valor do empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias 
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77 
c/c art. 78, IV da Lei no 8.666/93; 
16.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na 
forma prevista pelo art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à 
gravidade da infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do empenho, em 
cada caso; 
16.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenhó 
ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 
8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10°/o (dez por cento) do valor adjudicado, 
sem prejuízo da perda da garantia de participação. 

RECURSOS (art. 40, XV, Lei no 8.666/93)  

17.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do 
art. 109, § 10 da Lei no 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei no 8.666/93): 
17.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante; 
17.1.2. Julgamento das propostas; 
17.1.3. Anulação ou revogação da licitação; 
17.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 
17.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no 8.666/93. 
17.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §30  da Lei no 8.666/93; 
17.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §§40  e 50  do art. 
109 da Lei no 8.666/93; 
17.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da 
Lei no 8.666/93; 
17.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Município, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, na hipótese do art. 87, § 30  da Lei no 8.666/93; 
17.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela 
empresa. 

PROJETO BÁSICO (art. 40, IV e X c/c art. 47, Lei no 8.666/93)  

O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempenho 
das obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 
40, § 20  da Lei no 8.666/93, poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de 
Licitação, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital. 
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19. DISPOSICÕES GERAIS (Art. 40, XVII, Lei no 8.666/93)  

19.1. O Município se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da 
Lei no 8.666/93; 
19.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de 
esclarecimentos que se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser 
formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da 
Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo 
para alteração das condições e prazos; 
19.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da obra, objeto desta Licitação, seja de natureza trabalhista, 
previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade do Município, relativamente a esses 
encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 
19.4. As obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou emn 
parte, sempre subordinado à existência de recursos; 
19.5. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada até o 
limite de 40% (quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento 
deste Município; 
19.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento 
dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
local e hora; 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia 
de expediente no Município, na forma do art. 110 da Lei no 8.666/93; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base 
as disposições constantes da Lei no 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado. 
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ANEXO I — PROJETO BÁSICO, ESPECIFICACÕES, QUANTITATIVOS, PRECOS 
MÁXIMOS, PLANILHAS E PROJETOS  

PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO 
Este documento tem por objetivo fornecer as instruções, informações e especificações 
técnicas necessárias à licitação, sob regime de empreitada por preço global, para a 
contratação de empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia para realizar 
pavimentação a paralelepípedo em diversas vias do povoado Pedrinhas deste Município. 

LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O local de realização dos serviços está situado no Povoado Pedrinhas, Zona Rural deste 
Município, conforme projetos anexos. 

ESCOPO DOS SERVICOS 
Os serviços considerados no presente termo compreendem basicamente as atividades 
previstas na especificação, planilhas e projetos anexos. 

4.CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
Para efeito de elaboração de sua proposta, o proponente pode, a seu critério, visitar o locai 
dos serviços, a fim de efetivar levantamentos minuciosos das condições que poderão influir 
na execução dos serviços, inclusive aquelas relativas ao dimensionamento de sua equipe, 
abastecimento de energia elétrica e de água, condições climáticas, aprovisionamento de 
materiais, assim como transporte, se for o caso, da mão-de-obra necessária as diferentes 
etapas dos serviços; 
Os custos desta visita correrão única e exclusivamente pela proponente; 
A contratada não poderá alegar inviabilidade para a realização dos serviços, tendo como 
justificativa o anterior desconhecimento dos locais de execução. 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
Serão observadas durante a execução do contrato, todas as condições de trabalho exigidas 
pela legislação em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos; 
Serão de exclusiva responsabilidade e ônus da CONTRATADA os seguintes itens: 
administração e chefia de todo seu pessoal de obra, o transporte para o local de serviços, o 
fornecimento de alimentação adequada, bem como todos os EPI's e fardamentos a seus 
servidores; 
A CONTRATADA deverá implantar um diário de obra, que servirá para registro das 
ocorrências e comunicação diária entre ambas as partes; 
A CONTRATADA deverá respeitar as disposições legais pertinentes à segurança, higiene e 
medicina do trabalho, bem como o fornecimento de condições mínimas para cumprimento 
das Medidas e Normas Gerais de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, citado nesta 
Seção; 
A CONTRATADA deverá adaptar suas rotinas administrativas de forma a atender aos 
requisitos mínimos de controle e acompanhamento, solicitados pela FISCALIZAÇÃO; 
A CONTRATADA deverá manter no canteiro de serviços um encarregado, que a representará 
junto à fiscalização; 
Será de exclusiva responsabilidade e ônus da CONTRATADA a administração e chefia de 
todo o seu pessoal de obra, devendo o seu custo estar diluído no preço proposto. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
Todos os serviços relacionados neste documento deverão ser executados em 10 (dez) 
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meses, contados da data da Ordem de Inicio de Serviço. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Orçamento Programa de 2017 deste Município, com dotação suficiente, 
obedecendo à classifica cão abaixo: 
UNIDADE 
OÇAMENTÁTIA AÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSOS 

1531 1029 4490.51.00 1001 

8.0BRIGAÇÕES DAS PARTES 
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 
Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a 
efetividade na realização dos serviços prestados; 
Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada; 
Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle 
do objeto deste Contrato; 
Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções; 
Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 
Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do 
município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites 
fixados no § 10  do art. 65 da Lei no 8.666/93; 
Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária, 
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos;  
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 
Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as 
ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente 
pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 
Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora 

Maria Gardênia Araújo Freire, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
SOTUR- SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

ESPECIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS 

RUAS NO POVOADO PEDRINHAS AREIA BRANCA-SE 

01 - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

ESCOPO E DEFINIÇÕES 

A presente Especificação estabelece as condições técnicas básicas a serem 
obedecidas no fornecimento de materiais para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E SISTEMA DE DRENAGEM 
SUPERFICIAL (SARJETA) EM DIVERSAS RUAS DO OVOADO PEDRINHAS, 
localizado no município de AREIA BRANCA, neste Estado. Esta Especificação Geral 
será padronizada para todas as etapas, cabendo a EMPREITEIRA utiliza-Ia onde 
couber. 

A execução dé todos os serviços e obras deve estar rigorosamente de acordo com 
os projetos, detalhes e prescrições contidas na presente Especificação, Normas 
Técnicas da ABNT e Decretos Municipais. Na existência de serviços não 
especificados, a EMPREITEIRA somente poderá executá-los após parecer favorável 
da FISCALIZAÇÃO. 

Entre divergências dos projetos, ,especificações e orçamento.. prevalecerão o 
orçamento. 

RELACIONAMENTO CONTRATANTE E EMPREITEIRA 

A obra será .fiscalizada por pessoa pertencente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA BRANCA ou por pessoa física ou jurídica por ela designada, doravante indicada 
pelo nome de FISCALIZAÇÃO. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por 
qualquer elemento da EMPREITEIRA, desconhecimento, incompreensão, duvidas ou 
esquecimento das cláusulas e condições desta Especificação e do contrato, bem como 
de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da 
ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA D,E NORMAS TECNICAS. 

A EMPREITEIRA deve acatar de modo imediato as ordens da FISCALIZAÇÃO, 
dentro desta Especificação e do Contrato. 

Ficam reservados a FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no 'Contrato, nesta 

14411""dsZViDPre"  
cfte-K 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
SOTUR- SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

Especificação, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacionar ou 
venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus 
complementos. 

A EMPREITEIRA devera ter e colocar-se a disposição da FISCALIZAÇÃO, 
permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 
executados bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos 
equipamentos, independente das inspeções de medições para efeito de faturamento e, 
ainda, do estado da obra e do canteiro. 
A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne as, obras e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, ô Código 
Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno 
direito, que sejam adotadas providencias suplementar necessária à segurança dos 
serviços e ao bom andamento da obra. 

Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos 
um Engenheiro, Registrado no CREA-SE. Esse Engenheiro deve será auxiliado por 
encarregados devidamente habilitados. Antes do inicio dos serviços, a EMPREITEIRA 
deve apresentar oficialmente a PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA o seu 
Engenheiro Responsável pela obra. Quaisquer modificações devem ser comunicadas 
previamente a FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao Engenheiro condutor da obra 
devem ser consideradas, como se fosse diretamente a EMPREITEIRA; por outro lado, 
todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo referido Engenheiro ou ainda 
omissões de responsabilidade do mesmo, devem ser consideradas para .todo e 
qualquer efeito como sido da EMPREITEIRA. O Engenheiro condutor da obra e os 
Encarregados, cada um no seu âmbito respectivo devem estar sempre em cOndições 
de atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações 
sobre o andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades das diversas 
tarefas e tudo o mais que a fiscalização, refutar necessário ou útil e que se refira 
diretamente a obra e suas implicações. 

A EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro 
diário de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter folhas 
numeradas, em duas vias, destacáveis, e devem ser rubricadas pela fiscalização e 
pela EMPREITEIRA diariamente. 

A citação especifica de uma norma, especificação, etc. em algum item não elimina 
o cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

SEGURANÇA DA OBRA 

Na execução dos trabalhos, deve haver proteção contra o risco de acidentes com 

dwire  • 
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MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
SOTUR- SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

pessoal da EMPREITEIRA e com terceiros, independente da transferência daquele 

risco a Companhia ou Institutos Seguradores. 
Para isso a EMPREITEIRA deve cumprir fielmente o estabelecido na legislação 

Brasileira no que concerne a segurança, bem como obedecer a todas as normas, a 
critério da FISCALIZAÇÃO, apropriadas e especificas para a segurança de cada tipo 
de serviço. 

Para cada categoria profissional e em função do tipo de serviço, devem ser 
providenciados pela EMPREITEIRA os equipamentos de segurança adequados a 
proteção de seu pessoal, devendo ainda todo empregado possuir crachá de 
identificação. 

VIGILÂNCIA 

No canteiro de trabalho, a EMPREITEIRA deve manter diariamente, um Sistema 
eficiente de vigilância, efetuado por um numero apropriado de homens •idoneos, 
devidamente habilitados, para tal função. 

A EMPREITEIRA e a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 
todos os equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção deste e das 
instalações da obra. 

Qualquer perda ou dano sofrido no material, equipamento ou instrumental, 
eventualmente entregue pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA será 
avaliado pela FISCALIZAÇÃO. 

A EMPREITEIRA é responsável integralmente por danos causados a terceiros, 
decorrentes da sua negligência, imperícia ou omissão. 

02 - SERVIÇOS 

2.1-SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DA OBRA 

Deverão ser confeccionadas placas de obra em chapa de aço galvanizado nas 
dimensões de 3,00 x 2,00 m, conforme modelo fornecido pela fiscalização, para 
instalação nos locais das obras de pavimentação. 

2.3-PAVIMENTAÇÃO 

MEIO-FIO 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
SOTUR- SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

Será empregado em todas as pavimentações meio-fio em concreto com as 
seguintes dimensões minimas: 

- Comprimento.- 1.00m 
Largura - 0.12m 
Altura - 0.30m 

Os meios-fios serão assentados em cavas previamente compactadas e deverão ter 
suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecido em projeto. 

O piso do meio-fio ficara acima do revestimento, variando o espelho entre 0.15 a 
0.17m. 

As juntas dos meios-fios serão preenchidas com argamassa de cimento e areia no 
traço de 1:3. 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

Os pavimentos em paralelepípedo g serão constituídos de pedras entalhadas em 
forma de paralelepípedos e assentados sobre camada de areia de modo conveniente a 
fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer às condições projetadas de 
greide; alinhamento e perfil transversal, 

• 
Os paralelos deverão ser de granito ou de outras rochas que satisfaçam as 

condições estabelecidas pela FISCALIZAÇÃO. 

Os paralelepípedos devem se aproximar o máximo possível da forma prevista, com 
faces planas e sem saliências e reentrâncias, principalmente a face que ira constituir a 
superfície exposta do pavimento. 

Sobre a camada de areia assentam-se os paralelepípedos que deverão ficar 
colocados de tal maneira que sua face superior fique cerca de 1 cm acima do cordel. 

Os paralelepípádos devem ser assentados em fiadas normalmente ao eixo da via, 
ficando a maior dimensão na direção dá fiada. 

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerancias estabelecidas no Projeto. 

As juntas devem ser alternadas corri relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo 
que cada junta fique dentro do terço médio do paralelepípedo vizinho. 

4 
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O rejuntamento será executado com preenchimento da parte superior das juntas 
com argamassa Ide cimento e areia no traço 1:3 em volume. 

SARJETAS 

Deverão ser executadas ao longo das vias, junto ao meio fio, sarjetas em ' 
paralelepípedo granítico com largura = 30cm, rejuntados com argamassa de. cimento e 
areia n.o traço 1:3. 

2.4 DIVERSOS 

PLACA DE INAUGURAÇÃO 

Caberá a empreiteira mandar confeccionar e assentar uma placa de inauguração 
de obra em alumínio, com dimensões de 0,50 x 0,70m, com dizeres em alto relevo 
fornecidos pela fiscalização. 

Concluída a Obra, observando o perfeito funcionamento das vias pavimentadas. 
Deverá ser feita a remoção dos entulhos e dos detritos da obra, entregando a 

edificação devidamente limpa e regularizada. ' 
A firma empreiteira só poderá entregar a obra depois que a Comissão de 

Recebimento fizer uma visita na mesma, para constatar o seu estado de 
funciortamento. 

Todas as dúvidas sobre as especificações ou detalhes to projeto serão 
resolvidas pela •fiscalização. 

MARCO INAUGURAL 

O marco inaugural deverá segui o modelo fornecido pela fiscalização. 

MARIA GARD IA ARAUJO FREIRE 
Enga. Civil CREA RNP-2704396949 
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01.01 

01.01.001 

01.01.001.001 

01.01.001.002 

01.01.002 

01.01.002.001 

PAWNERTAÇÃO DE VIAS NO POVOADO PEDRINRAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra em chapa de eco galvanizado 

Locação de serviços de pavimentação 

TRAVESSA DA annukammaA 

P4VIMENTAÇÃO 

283,00 

1.333.493,60 

27.136,06 

1.680,06 

25.456,00 

74.601,69 

70.167,75. 

60.605,18 

33,79 9.562,57 0,72 rn 

100,00 

2,04 

0,13 

1,91 

5,59 

5,26 

4,54 

6,00 280,01 

m2 1,60 

883.20 " 68,62 

15.910,00 

0,33 

0,33 

10,84 

10,10 

8,53 

in2 82,80 53,55 

m2 68,62 1.657,80 

4.433,94 

4.433,94 

144.571,95 

134.708,04 

113.758,24 

rex 620,00 33,79 20.949,80 1,57 

0,74 

0,74 

9,36 

8,72 

7,36 

9.663,91 

9.863,91 

.124.821,11 

116.306,66 

96.195,22 

m2 164,20 53,55 

m2 1.431,00 68,62 

536,00 33,79 18.111,44 1,36 

8:514,45 

6.514,45 

36.348,23 

34.581,08 

30.570,21 

0,64 

0,64 

2,72 

2,59 

2,29 

m2 159,00 53,55 

m2 68,62 445,50 

) 
.J PLANIUHA ORÇAMENTÁRIA DCHEMPREENDIMENTO 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS Cod. Empfeendirnento: 00130 

BOI: 22,88% 
Mg : Nblaunbro/2012-1M0ed8 : R$ 

UN ; QTD PREÇO UNIT ,f,:yALOR ,TW1. (%) 
1.333.493,60 100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE (:NP) : 13.100.995/0001-39 

01.01.002.001, Pavimentação em Paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de'cimento e areia traço 1:3, inclusive frete dó paralelepípedo 
granítico 

01.01.002.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). aí 06/2016 

01.01.002.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

01.01.002.002. Sarjeta em paralelepipedos rejuntado, excluvive frete 

01.01.003 RUA DA BORRACHARIA 

01.01.003.001 PAVIMENTAÇÃO 

01'.01.003.001. Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

01.01.003.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 

01.01.003.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

01.01.003.002. Sarjeta em paralelepipedo rejuntado, exclusive frete 

01.01,004 RUA DO CAMPO 

01.01.004.001 PAVIMENTAÇÃO 

01.01.004.001. Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colcha° de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1(3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

01.01.004.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias ur)7...olas (uso viário). aí 06/2016 

01.01.004:002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

01.01.004.002. Sarjeta em paralelepiepdo rejuntado, exclusive frete 

01.01.005 RUA DA IGREJA 

01.01.005.001 PAVIMENTAÇÃO 

01.01.005.001. Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

01.01.005.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

.. superior x altura), para vias urbanas (uso-viário). af_06/2016 

5RSE'- Premento.di'01,0Et deSeNtpe  

CC 

_D 
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01 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE DIVRSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS 

, Fásiina 1 

110,70 
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33,79 4.010,87 0,30 
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01_01.005.002. Sarjeta em paralelepipedo rejuntado, exclusive frete 

01.01.006 TRAVESSA DA FEIICIDADE 

01.01.006.001 PAVIMENTAÇÃO 

01.01.006.001. Pavimentação en paralelepipedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3; inclusive frete do paralelepípedo 
granítico • 

01.01.006:001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabriCado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento ie base inferior x base 
superior X altera), para vias urbanas (uso viário). af06/2016 

01.01.006.002 DRENAGEM SUPERFICIAL • 

01.01.006.002. Sarjeta em paralelepipedo rejuntado, exclusive frete 

01.01.007 RUA DA FELICIDADE 

01.01.007.001 PAVIMENTACÃO 

01.01.007.001. 

01.01.007.001. 

01.01.007.002 

01.01.007.002. 

01.01.00è 
01.01.008.001 

Pavimentação em paralelepipedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do .paralelepipedo 
granítico 

Assentamento de guia (meip-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altera), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 
DREFOUGCM SUPERFICIAL 

Sarjeta em paralelepipedo rejuntado, exclusive frete.  
ROA PEDRO MERO. 

mrposarrAçÃo 

) 3  PIANI1HAORÇAMENTÁRIADOERIPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS Ood. Empreendimento: 00130 

8D1:22,88% 
R.ef: NomembnV2017-1M0eda : R$ 

' Of50140,, - ' QT0_,-,-PREÇOWÈÀáá. ~TPTAL._. (NÁ 
01.01.005.002 DRENAGEM SUPEREICIAL 1.767,15 0,13 

m2 33,00 53,55 1.767,15 0,13 

17.037,75 1,28 

15.688,29 1,10 
m2 164,00 68,62 12.680,98 0,95 

01.01.008.001. Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

01.01.008.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 

01.01.008.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

01.01.008.002. Sarjeta em paralelepípedo rejuntado, exclusive frete 

01.01.009 RUA NOVA 

01.01.009.001 PAVIMENTAÇÃO 

01.01.009.001. Pavimentação es paralelepipedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico • 

01.01.009.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altera), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 

01.01.009.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

01.01.009.002. Sarjeta em paralelepípedo rejuntado, exclusive frete 69,60 53,55 
01.01,010 BECO DO CURRAL 

urJJ Orcedentd da. Obras,  de Semgipe ' 

• 

cr% 
1 ‘REtit121,Ch 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-5E CNRI :13.100.995/0001.39 

89,00 33,79 3407,31 0,23.  

1.349,46 0,10 
m2 25,20 53,55 1.349,46 0,10 

65.406,69 4,90 

59.109,21 4,43 
n2 666,40 68,62 45.728,37 3,43 

396,00 3,79 13.380,84 1,00 

6.297,48 0,47 
m2 117,60 53,55 6.297,48 0,47 

53.418,04 4,01 

48.277,24 3,62 
n2 544,00 68,62 37.329,28 2,80 

324,00 33,79 10.947,96 0,82 

5.140,80 0,39 
m2 96,00 53,55 5.140,80 0,39 

46.758,96 3,51 

43.031,88 3,23 
n2 510,40 68,62 35.023,65 2,63 

237,00 33,79 ' 8.008,23 0,60 

rprFlanilhaOrqnentarratnpreendinentoFormi 

• 

3.727,08 0,28 

3.727,00 0,28 

_ 72.400,07 5,43 



FREIRE CENTRO AREIA 
13.100.995/0001-39 

FRAÇAIMINIANO 
BRANCA-SEC4P3: 

01.01.010.001 PAVIMENTAÇÃO 

01.01.010.001. Tavimentaçao em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

01.01.010.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 

01.01.010.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

01.01.011.001. 

01.01.011.001. 

01.01.011.002 

Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 
DRENAGEM SUPERFICIAL 

01.01.012.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

:n2 183,00 

Pavimentação eu paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 
DRF:NAGEM SUPERICIAL. 

Sarjeta em paralelepipe6 rejuntado, exclusive frete 

RUA DO SR. MIMEI, 

6.972,21 
130,20 53,55 6.972,21 

117.136,62 

84.792,42 
68,62 69.992,40 

438,00 33,79 14.800,02 1,11 

0,52-

0,52 

8,79 

6,36. 

5,25 m2 1.020,00 

32.344,20 a,43 

53,55 32.344,20 2,43 

107.699,97 8,08 

97.321,98 '7,30 
68,62 75.358,48 5,65 

m2 604,08 

m2 1.098,20 

650,00.  33,79 21.963,50 1,65 

10.377,99 0,78 
193,80 53,55 10.377,99 0,78 

122.970,47 9,22 

113.170,82 8,49 
m2 1.346,40 58,62 92.389,97 6,93 

615,00 33,79 20.780,85 1,56 

ei 

01.01.010.002. Sarjeta em paralelepípedo rdiuntado, exclusive frete 

01.01.011 RUA RIACRUELO 

01.01.011.001 PAVIMENTAÇÃO 

01.01.011.002. Sarjeta em paxalelepipedo rejuntado, exclusuve frete 

01.01.012 RUA RIACRÃO 

01.01.012.001 PAVIMENTAÇÃO 

01.01.012.001. Pavimentaçâo es paralelepípedo granítico sobre colcha° de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e-areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
graratico 

01.01.012.001 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 

01.01-012.002. Sarjeta em paralelepipedo rejuntado, exclusive frete 

01.01.013 RUA DO ROSARIO 

01.01.013.001 PAVIMENTAÇÃO 

eAvxrdwrAçÃo 

Pavimentação es paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado m2  
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo . 'atiEENO 
granítico 
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) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 00 EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS Cod. Empreendimento: 00130 

801: 22,88% 
Rei: Novembro/2017-1~de :114 

QT13 pREÇO UNTTr.:, k....VALORITOTAL (91,31 
65.427,86 4,91 

m2 737,80 . 66,62 50.627,84 3,80 

r- • • • '" • • 

9.799,65 0,73 

53,55 9.799.65 0,73 

36.059,50 2,71 

31.689,82 2,38 

68,62 22.397,57 1,68 

438 438,00 33,79 14.800,02 1,11 

rptP1eni1he6riepen412£2preendirpenteFex,211 

afkk-Ã 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

01.01.013.001. 

01.01.013.001. 

01.01.013.002 

01.01.013.002. 

01.01.014 

01.01.014.001 

01.01.014.001. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNP) : 13.10190ni/0001-39 

- DFSCRIÇÃf.. ) '  
01.01.014.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 

pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x' altura), para vias urbanas (uso viário). af.06/2016 

01.01.014.002 DREREAGOM SUPERFICIAL 

01.01.014.002. Sarjeta em paralelepipedp rejuntado, exclusive frete m2 

01.01.015 RUA R/0 VERDE 

01.01.015.001 PAVIMENTAÇÃO 

01.01.015.001. Pavimentaç2o eu paralelepipedo granítico sobre colcha° de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

01.01.015.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x13x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2013 

01.01.015.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
• 

01.01.015.002. Sarjeta em paralelepiedo rejuntado, exclusive frete 

01.01.016 RDA A 

01.01.016.001 PAVIMENTAÇÃo 

01.01.016.001. Pavimentaçào em paralelepípedo granítico sobre colch2o de areia, rejuntado 
com argImassa de cimento e areia traço 1:3, inclusisie frete do paralelepípedo 
granítico 

01.01.016.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 _ 

01.01.016.00p DPE5IAM4 SUPERFICIAL • 

01.01.016.002. Sarjeta em paralelepipedo rejuntado, exclusive frete
, 
 

01.01.017 RUA ANTONIEL DOFtEA 

01.01.017.001 AVIMENTAÇÃO 

01.01.017.001. Pavimentaçào em paralelepípedo granítico sobre colchao de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

01.01.017.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 

81.01.017.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

01.01.017.002. Sarjeta em paratelepipedo rejuntado, exclusive frete 

01.01.018 RUA MARIA FRANCISCA 

01.01.018.001 PAVMMENTAÇÃo 

01.01.018.001. Pavimentaçâo em paralelepípedo granítico sobre colchào de areis, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusiVe frete do paralelepipedo 
granítico 

01.01.018.001. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). af 06/2016 mala. -24S4ilár'-.."'iri: 

01.01.018.002 DRENAGEM SUPERFICIAL  

r
Org..6:.; Oka,r., roa rSergipe • • 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00130 

IML 22,88% 
Re(: Novembro/2017-IMoeda : R$ 

QTD • pmpurer VAIORTOTAL (14fl  
275,00 33,79 9.292,25 0,70 

4.369,68 0,33 

4.369,68 0,33 

91.665,34 6,87 

86.845,84 6,51 

76.168,20 5,71 

316,00 33,79 10.677,64 . 0,80 

4.819,50 0,36 
90,00 53,55 4.819,50 0,36 

29.773,76 2,23 

26.914,19 2,02 
302,60 69,62 20.764,41 1,56 

182,00 33,79 6.149,78 0,46 

2.859,57 0,21 

53,40 53,55 2.859,57 0,21 

26.140,26 1,96 

24.051,01 1,80 
286,00 68,62 19.625,32 1,47 

131,00 33,79 4.426,49 0,33 

39,00' 53,55 

236,00 33,79 7.974,44 0,60 

3.614,63 0,27 

í'ptP_La'ailkaOrrcteritariaErrq?reendiaentr 

) 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS 

m2 

Is 

m2 

m2 

rn 

m2 

m2 

m2 

81,60 53,55 

1.110,00 . 68,62 

m2 • 551,25 • 68,62 

2.088,45 

2.088,45 0,16 

49.415,85 3,71 

45.801,22 3,44 

37.826,78 2,84 



. DESORIÇA0 C -ITEM RgEOUNIT,  .VALIORTOTAL' 050' 
01.01.018.002. Sarjeta em paralelepiedo rejuntado, exclusive frete no2 67,50 53,55 3.614,63 0,27 

01.01.019 RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 44.620,42 . 3,34 

01.01.019.001 PmrnetrrAcÃo 41.359,22 3,10 
01.01.019.001. Pavimentaçâo em paralelepípedo granítico sobre colchâo de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

m2 497,35 68,62 34.128,16 2,56 

01.01.019.001.. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho ¡ato, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (cumprimento x base inferior x base 
superior x altera), para vias urbanas (uso viário). ai 06/2016 • 

214,00 33,79 7.231,06 0,54 

.01.01.019.002 DRENAGEM SUPERPIC/AL 3.261,20 0,24 
01.01.019.002. Sarjeta em paralelepipedo rejuntado, exclusive frete m2 60,90 53,55 3.261,20 0,24 

01.01.020 RDA JOÃO BISPO 33.617,03 2,52 
• 

01.01.020.001 PAVIMENTAÇÃO 31.126,95 2,33 
01.01.020.001. Pavimentacdo em paralelepípedo aranitico sobre colChào de areia. rejuntado 

com argamassa de cimenta e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico 

m2 379,75 68,62 26.058,45 1,95 

01.01.620.001. Assentamento de guia (meio-fio) em tiecho reto, confeccionada em concreto 
pró-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altera), para vias urbanas (uso otário). af 06/2016 

150,00 33,79 5.068,50 0,38 

01.01.020.002 DRENAGEm SUPERFICIAL 2.430,08 0,19 
01.01.020.002. Sarjeta em paralelepipedo rejuntado, exclusive frete• m2 46,50 53,55 2.490,08 0,19 

01.01.021 DIVERSOS 11.893,83 0,89 

01.01.021.001 Placa de inaugoração de obra em aluminio 0,50 x 0,70 m un 1,0Õ 1.590,58 1.580,58 0,12 

01.01.021.002 Caiacao em meio fio m2 769,76 3,53 2.717,25 0,20 

01.01.021.003 Sob-base estabilizada granulometricamente sem mistura (sem transporte) e sem 
forneciemmto de material 

03 1.200,00 6,33 7.596,00 0,57 

Importa o pr1trÇ51tOerit . , _ :VALOR TOTAL DO plPREENDIMENTO 
.41àáp/iZeZeo's .e•rinte é trás mil..Aáatrocentà'S-,:atio:zenta e,  t'rÕs reais e 'c fli  

ESE  Sititess dg Sdrgipe 
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PREFEITURAMUNICIPALDEAREIABRANCA 
PRAÇA3OVININVOSUSIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SEC/41°1:13.101995/0001-39 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS 

PLANILHAORÇAMENTARIADOEMPREENDIMENTO 
Cod.EntareemffirnentrE 00130 

BDI:22,138% 
Novenbro/2017-1Moecta:R$ 
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PAVUMENTAÇi DR,_.ÀGEMSUPERFICIALDEDIVERSASRUASNOPOVOAD 
PEDRINHAS CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00130 

EIDE 22,88% 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNP): 13.100.995/0001-39 

PI: .5., 
, . ... „ 

':::, VALOR V 
01 PAVIMENTAÇÃO E ~AGEM DE DIVRSAS RUAS NO 

POVOADO PEDRINHAS 00 1.333 9- 0 
1.2,31 164.120,24 10,49 139.945,79 9.09 121.04%,79 9,30 124.073,99 9,14 121.662,69 

01.01 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO POVOADO PEDRINRAS 
100 1 .330.492,64 

12,31 164.130,24 10,49 739.E45,7 9,08 121.045,74 9,30 124.073,99 9,14 121.862,69 
12,21% 10,49% 9,08% 9,30% 9,14% 

01.01.001 SERVIÇOS PRELDWES 

• 
2,04 27.136,06 

0,51 6.711,26 0,38 5.091,20 0,301 5.091,20 0,38 5.091,20 0,19 2-545,40 
24,056 16,76% 18,76% 18.76% 9,38% 

01.01_002 , TRAVESSA DA BORRACHARIA 
5,59 74.601,69 

5,59 74.601,69 

100,00% 

01.01.002.001 PAVIMENTAÇÃO 
5.26 70.16.75 

5.26 70.167,75 I 
100,00% 

01.01.002.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0,33 4.433,94 

1.33j 4.433,94 
I 

100,00% 

01.01.003 RUA DA BORRACRARIA 
10,84 144.571,95 

5,42 1 72.285,98 5,42 72.285,97 
I 

50,40% 50.00% 

01.01.003.001 PAvIMITAÇÃO . 
10,1 

, 

134.706.04 
5,05 67.354,02 5,05 67.354,02 

50,001 50,00% 

01.01.003.002 DRENAGEM CIAL 
0,74 9.863,91 

0,37 1 4 .931,96 0,371 4.931, 95 1 I I 
50,00% . 50,00% 

01.01.004 RUA 'DO CAMPO 
-9,36 124.821.11 

4,68 62.410,56 4,66 62.410,54 
1 

50,00% 50,00% - 

01.01.004.001 PAV0TAÇA0 
8,72 116.30',66 

4,36 56.153,33 1,36 58.153,33 I 
50,00% 54,00% 

01.01.004.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0,64 8.514. 45  

0,32 4.257,22 0,32 4.257,22 
I 1 

50.00% 50,00% 

01.01.005 RUA DA IGREJA 
36.349,3 1 2,72 36.348,23 I I 

101. 208  

01.01.005.001 PAvDENTAÇÃO 
2.59 34 2:81,C8 .  1 2,59 LOS 

I 
100,00 

01.01.005.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0,13 1.769,15 

0,12 1.167,15 
I 

.0 freire 100,00% 

01.01.006 ~MESA DA FELICIDADE 
1,24 1.C:,2, ,2' 

17.031.75 
- 

Ø,N2"439 49  101,04% 

01.01.006.001 PAVIMENTAÇÃO 
1, 19 1  9.689,29 dgr"  1,18 15.666,29 I 

100,00% 

25850 9N‘g'ita-N 
e a 

4:ra• 



CD 
C-TI 

*girlaWi.  PAVIMENTAV A \ ÁGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOACY 
PEDRINHAS CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00130 PREFEITURA MUNIC/PAl DE AREIA BRANCA 
PRAÇA 1OVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNP] : 13.100.995 1-39 

BDI: 22,88% 
• 

• 

. 
, r 

-... 1'  
. 

. 
. _ 

,YAIRR ` 
, , 

60 

• i: 
, 9043 

-•.... . IlylirplUALTCUL, 

O:MÊS  

1•16,:lha .1(., 

..,(%) ,„ . ,', VALOR, . (%) . , s.:VALOR , '(%) 1., „ VALOR ' (%) , VALOR'. ,. !(96). '. 'moa 
01 PAVIMENTAÇÃOEDRINAGEN DE DIVRSAS mos NO 

POVOADO PEDRINHAS 100 
 
1.000.

Á
03,00 

 8,99 119.840.28 10,05 133.998,29 11,83 . 157.719,63 9,611 129.279,76 9,12 121.597,14 • 

01.01 RAvnlENTACÃO DE VIAS NO POVOADO PEDRINHAS 
100 1.333.493.60 

8.99 1 119.840,29 10,051 133.998,29 11.831 157.719.63 9,69 1 129.279.76 9.12 1 121.597,14 
8,99% 10,05% 11,836 9.691 9,12% 

01.01.001 SERvleos PRE1,11C7uRES 

• 2,04 27.136.06 
0,20 2.545.60 

I 1 .1 
9,99% • 

01.01.902 TRAVESSA DA BORRA,RADTA 
5,59 74.601,69 1 "I 1 1 . I 

01.01.002.001 PAvrNENTAÇÃO 
5,26 70.167.75 1 1 

01.01.002.002 DRERAGTm SUPERFICIAL 
0.33 4.433.94 1 1 I I 

01.01.003 RuA DA DORRACRAIIIA 
10,84 144.571,95 1 1 

 
1 _I 

01.01.003.001 PAvENENI.AcÃo 
10,1 134.709.04 .1 I . 1 1  I 

. 

01.01.003.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0 ,74 9.863,91 1 I I I 

01.01.004 ROA no cA7D0 
9,36 124.821.11 1 

. 

1 1 . 1 

01.01.004.001 RAvnaNTACÃO 
8,72 116.306,66 I 1 1 I 

01.01.004.002 DRENAGma suPERFICIAL 
0,64 8.514.45 1 I 1 I 

01.01.005 
2.72 

Rua DA IGREJA 
36.348,23 1 1 1 I 

01.01.005.001 PAvimENTrCÃO 
2,59 3.::581,013 1 1 I 

01.01.005.002 DRENAGEm SUPERFICIAL 
0.13 1.167,15 1 . 1  . I i 

01.01.006 TRAVESSA DA FELICIDADE 
1.29 17.037,15 

2100042 i  
I I 

01.01.006.001 PAvn14NTAÇÃo 
1,18 15.688,29 IA  I I 

017.S.E OrEANDAtolie Obras de Sérgipe. • "' 
, PãgLa•  1 , .• . y  liptCronoirau0brp roda a 



PAVIMENTAÇi ‘DRi..,ÀGEM SUPERFICIAL DE DIVERÇAS RUAS NO POVOAD 
PEDRINHAS CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00130 

BOI: 22,88% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

PRAÇA lOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNPJ • 13.100.95/000l-39  

1l91 k 
..,'

-
. i' ,:,,  ,

j
o
,, )-',,'-

.  , 'Y-N---
,
Y5
,
.:
t; ' -'.''' -,„' ., ' '''''''--, ,"--,...•+ ,,,--`, i,,  - - ',,,,,'-,-,.- 

Rd': NovembW2017- 

5,.,,,, ,,,, ,- , 

Moeda:R$ 

Lt110.,,5,-, -,,,---r'!.-,,,,,, 
C74&'-  'CAY VALOR (%) VALOR f%) -,(505 , :VALOR "V: '-,t.i: íZa 01.01.006.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

0,1 11349,46 0,10. 1.349,46 

102,03% 
01.01.007 RUA DA FELICIDADE 

4,9 65.406,69 1 4,90 1 65-406, 69 
1 

100,00% 
01.01.007.001 pAvINENTAÇÃO 

. 4,43 59.128,21 1 4,43 1 59.109,21 
1 

• - 100,00% 
01.01.007.002 DRENAGEM SUPERFICIAL . 

0,43 6.292,48 0,47 6.297,40 

100,008 
01.01.008 RUA PEDRO NERo 

4,01 52.412,01 1 4,011 53.418,24 

' 100,00% 
01.01.008_001 PAviaRNTAÇÃO 

3,62 42.277,24 I 1 3,221 48.212,24 

100,00% 
01.01.008.002 DRENAGEM SUREEFIcrAL 

0,39 5.140,2° 0,351 5.140,80 
1 

100,008 
01.01.009 RUA traa 

2,51 46.757,96 
- 

3,51 1 46.758', 96 

100,02% 
01.01.009.001 PAVEMENTA4,%0 

- 
3,23 43.051,26 I 1 3,23 43.021,88 

- 4 100,00% 
01.01.009.0E2 DRENAGEm SUPERFICIAL 

. 

0.26 2.727,08 1 I 0,20 3_227,00 

100,00% 
01.01.010 BEcO DO CURRAL 

• 5,43 72..402,0' 1 5,42 1 72.400,07 

:80, 20% 
01.01.010.001 PAvImENTAÇÃO 

4,91 65.427,36 1 1 4,91 1 65.427.26 

100,00% 
01.01.010.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

0,52 6.972,11 1 0,521 6.972,21 

100,001 
01.01.011 RUA REArEERL0 

8.79 111.136,6' , . _I  

01.01.011.001 PAVIMENTAÇÃO 
6,36 E".':,2,4" L.,,„  

.4rid ... 
I),  01.01.011.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

243 3.344,20 1 ." 
I 

01.01.012 RUA R/ACNno 
8,09 .37.631,91 I I 

DEonment.45 0.B. Obras de ojro3pe 

(7) 



Oei"E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNP) : 13.100.99510(X)1-39 

_. • 
PAVIMENTAy vR,...AGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOAD 

PEDRINHAS CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cad. Empreendimento: 00130 

BOI: 22,88% 
• 

.,.. RV1 SÉÇOS ... , ..., ,. . ; (%) .A.FALOR 
t. WS 7*. 1. - filk 80846 

(%) - ...VALOR -:. (91)) , . VALOR , (%) , VALOR (%)' VALOR' (94) . , vAux •,'- 
01.01.006.002 DR924AGE21 SUPERFICIAL 

^ 0.1 1.349,46 . 1 

01.01.007 RUA DA FELICIDADE 
4,9 65.406,69 1 1 1 1 

01.01.007.001 PAVIMENTAÇÃO 
4,43 59.109,21 1 1 1 i 

. • 
01.01.007.002 ~AZEM SUPERFICIAL , 

0.47 6.297,49 I I 1 I I 

01,01.008 RUA REDRO ERRO 
4,01 53.419,04 I 1 I I 

01.01.009.001 PAvnu-stACÃO 
3,62 48.277,24 I I 

01.01.008.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0,39 5.140,80 1 1 1 I 

01.01.00a RUA 140vA s  
3,51 46.759,96 I ... I I s I 

01.01.009.001 PAvIHENTAÇÃO 

. 

3.23 43.031.88 
_ 

I I I I I 

01.01.009.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0,28 3.727,09 1 

. 
 1 

01.01.010 co8E DO CURAU, 
5,43 72.400,07 1 1 1 I 

01.01.010.001 ,PAVUEUCACÃO 
4,91 65.427,86 I I 

01.01.010.002 DEFRAGEN SUPERFICIAL 
0,52 6.972,21 i I I 

01.01.011, . RUA RIACHUELO , • 
8.18 117.136.62 

8,79 117.130,62 
. 

ertiv 

— 

1 
100,00% .0 

Mo .,.:1';•:,4140,-.  
01.01.011.001 

- 

pAvIKENTACÃO 
6,36 
- 

84.792,42 
6.36 84.792,42  . „ 

103,001 
Z114.11 Branca SE 

01.01.011.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
2,43 32.344,20 

2,43 32.344,20 I 1 I 
100,00% 

01.01.012 RUA RIACRÃO 
8,08 107.699,97 

8,08 107.699,97 
I 1 

100,001. 

09SE .120rçamebLo'dabrad de selgípe „ . . Pagina 2 ''' Utpttraidgrana0Pra= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNP) : I3.100.99510001-39 

PAVIMENTAV )1)Fi...(AGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOAC 
PEDRINHAS CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00130 

BOI: 22,88% 

. , 
_-,_;--,  

NUedalppS„...., .., , 
."i 

..(4'ç;)'  ; . '. VAL.CiR'S, 
. ..,.. . 4.. 

. '-' ''' "''I,". 14 1 ; - '4 i ?':"!. ':': p  .. ' ?.:3  M6-  ' ' '-' T,  

NeT:Noimnpm[2017. Moeda :R$ 

06r, VALOR, .., .(90. :;- VALOR . : (%); VALOR i,' ,'" -(6), ..,r 7A(A11)R,!..,,ã (99); Vmsbokr/,:i 01.01.012.001 wormormeÃo 
7.3 97.321.98 

01.01.012.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0.73 10.377,99 I I I I 

01.01.013 MIADO ARIO 
9.22 122.970„

.
47 I I I I I 

01.01.013.001 PA~ENTAÇÃO . 
8,49 113.170,82 I • I fl I 

01.01.013.002 DRENAGEM SUPERICIAL 
0.73 9.799,65 I I I I 

01.01.014 RDA DO SR. mr/GUEL 
2.71 36.059.50,  

I 1 I I 

01.01.014.001 PAVIMENTACÁO 
2,28 

. 

31.689,82 I I I I I 

01.01.014.002'  DRENAGEM SUPERFICIAL 
0.33 4.369,68 I I I 1 

01.01.015 RUA RIO vERIM 
6,87 91.665,34 I I I I I 

- 
01:01.015.001 PAVIMENTAÇÃO 

6.51 86.84-,84 I 
• 

I 

01.01.015.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0,36 4.819,50 I I I 

01.01.016 RUA A 
2.23 29.773,76 I I I 

01.01.016.001 PAVIMENTACÃo 
2,02 26.914,19 I I I 

-01.01.016.002 . DRERAGEM SUPERFICIAL 
0.21 . 2.859,57 I, 

01.01.017 RUA ANTONIEL DOREA 
1,96 26.140.26 I I I 

Arr*31311  01.01.017.001 AVIT0E4TAÇÃO 
1,8 24.051,81 I I 

01.01.017.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0,16 2.088,45 I I I 

[ORSE -  oi:tainciiii, .00 ,C4,04.ale,Seinip! . ' ' ' -,Págana .3 „ , ..... i'V .• i.' ..,,..‘ P. e, .11,11,,,,',,,,,,,,.,,,..,,,,,,=.1. 

CJ. 
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CRONOGRAMA F1SICO-FINANCEIRO DO EMPREF_NDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00130 

BOI: 22,88% 

PAVIMENTKi 01.—IAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO ROVOAC 
PEDRINHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNPJ : 13.100.995/0001-39 

na M k . SERVIC" , 
• 

-PM - 
, 

, VALOR  iõrêS . .8';i4ÉS ' 
.noVeSTRID/LULf. moeoa:K5 

,(%) .` ..,- VALOR (46) - VALOR , ':(%) , „ VALOR (46),.  ' VALOR '0,y  
01.01.012.001 PA‘91227mAçÃO 

7,3 97.321,98 
7,30 97.321,99 

100.00% 
01.01.012.002 DRENAGEM $UPERFICLAL 

0,/e 10.377.99 0.781 10.277,99 
1 1 1 

100,001 
01.01.013 RUA DO RO9A290 

9,22 122.970,47 1 1 9,22 1 122.970,47 
1 1 . 100,00% . 

01.01.013.001 PAVIMENTAÇÃO 
8.49 
. 

113.170.82 1 1 .8.49 113.110,82 
1 

100,00% . 
01.01.013.002 DRENAGEM SUPERICIAL 

0.73 9.799,65 1 1 0, 43 1 9.799,65 
1 1 

100,00% . 

01.01.014 RUA DO 5R. MIGUEL 
2.71 36.059,50 1 1 2,91 I 36.059,50 

I 
100,00% 

01.01.014.001 PAVIMENTAÇÃO 
2,38 31.689,82 1 1 2,38 1 31.689,82 1 

100,00% 
01.01.014.002 DRENAGIal SUPERFICIAL s  

0,33 4.369,68 1 .. 0,33 1 4.369,68 1 
100,001 

01.01.015 RUA RIO VERDE 
6,87 91.665,34 1 1 1 1 6,87 1 91.665,34 

100,00! 
01.01.015.001 Pasma:241%0K° 

6,51 86.845,84  6,51 1 66.845.84 

100,00% 
01.01.015.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 

4.819,50 1 0,36 1 [ .1 0.36 1 4.819,50 

100,00% 
01.01.016 RUA A 

2,23 . 29.773,76 1 1 1 2. 23 1 29.773,76 

100,00% 
01.01.016.001 PAVIMENTAÇÃO 

2.02 26.914,19 1 1 1 2,02 1 26.914,19 

100.00% 
01.01.016.002 DRENAGEM SUPERFICIAL . . 

0,21 2.859,'1 
t 

.1 1 0,21 2.859,57 

100.00% 
01.01.017 RIJA AUTONIEL DORS,. 

1.96 26.140,26 
1,961 26.140,26 

• 
1 

100,00% ...,.- ,1 e, 41 
01.01.017.001 AvimENTAÇA0 

1.8 24.051.81 
1,80 24.051,91 Afeia 

1 
100,001 

01.01.017.002 ORERAGI2( SUPERFICIAL 
0,16 2.089,45 1 0.161 2.098,45 

1 
100,001 

ÇMSE - Orçamento de.Obras de Sergtpe - , P66ina:3 '. ,, apbCronoorama0braForen 
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1,111R 
„ . - - • 

S,i. , ..i i.INE -.• -„ . 
... 

. 

i,,, . révvo i 
 „ .. 

NES -.J 

luIll/GU,-  MOCUcã . N-1, 

,...- VtO . - 
01.01.018 RUA MAR AIA FRANCISC 

3,71 49.415,91 . 

01.01_018.001 PAVIMENTAÇÃO 
2,44 45.801,22 1 1 1 

01.01.018.002 DRENAGE2.1 SUPERFICIAL 
0,23 2.614,52 I . . 

01.01.019 ROA NOSSA SENSORA APARECIDA 
5,34  

01.01.019.001 PAVIMENTAÇÃO 
11.333,22 1 

01.01.019.002 DRENAGEM SUPERFIC=AL 
1 

 
0,24 3.241,20 I 11 

01.01.020 RUA mio BISPO 

. 

2,52 23.613,03 1 1 1 1 

01.01.020.001 PAVIMENTAÇÃO 
2,33 31.126,95 

• 
1 .1 

01_01,020.002 DRENAGEM RFICIAL 
0,19 2.490,08 1 1 1 

01.01.021 DIVERSOS 
0,89 11.893,93 

0 ,  19 0,01J 1.59,06 0,01 1 15e,06 0,01 158,06 0,01 1 158,06 
88,045 1, 32% 1,33% 1,33% . 1,32% . „ .. 

.49.80. 12, ,„. , 4499r
3 

' , 1oTLA JlDO 352. 13,00 L. 333491.1 O ° 8O 21 '42S.i2i 

PAVIMENTAÇi GEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOAD 
PEDRINHAS CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00130 

B131: 22,88% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIABRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNP.): 13.100.995/0001-39 

ÇRSE,,  Oeça.etycp..-cle Otr Rptermóg.' 
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rj.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNPJ : 13.100.995/0001-39 

PAVIMENTAÇi )DUAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOAC 
PEDRINHAS CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00130 

8131: 22,88% 

Ref : Novembro 2017. Moeda: 

. T 
,.., 

SERVIÇOS -, ." 
. . . • . .. 

) .ífittiáa 
, , 611:711k * - '7. Més --", — -' .,,f. "• 414.448.5 '• . .. 

eV1).. VP&OR (%) , VALOR. : . (96) , . -VALOR 00 vatoRr. ..' ,04) VALOR 
01.01.018 RUA MERIA FRANCISCA 

3,71 49.415,85 . 
2,59 34.591,10 1,12 14.824,75 

70,005 30.001 

01.01.018.001 pAvssausçÃo 
3,44 45.801.22 1 

2,401 32.060,86 1.04 1 13.740,36 
1 

/0,001 30,001 

01.01.016.002 DRENAGEM SUPERFICIAL 
0,27 3.654,63 1 0,19 2.530,24 0,08 1 1.094.39 

1 
• • 70,001 30,00% 

.. 01.01.019 RUA NossA SENHORA APARECIDA 
3,34 44.620.42 

. 1 3,34 1 44.620,42 
'1 

100.005 

01.01.019.001 PAVIMENTAÇÃO 
3,1 41.359,22 1 

. 
1 3,10 1 41.359.22 

100.06% 

01.01.019.002 BRINAR11114617PERrICAL 
0,24 1.261,20 1 1 0,24 1 3.261.20 

I 
100,00% 

01.01.020 RIM JoAo BISPO 
2,52 ' 33.617,03 

, 

1 1 2.52v 33.617,03 
I 

100,001 

01.01.020.001 PAV/MENTAÇÃO . 
2,33 32...26,95 I 1 I ‘ 2.331 31.126.95 

1 
100,00% 

01.01.020.002 DRENAMT SUPERFICIAL 
0.19 2.490,08 1 1 1 0,19 2.490,08 

100.005 

01.01.021 oiveRSOS 
.0.89 15.993,03 

0,011 159.06 0,01 1 158,06 . 0.01 1 158,06 0,01 158,06 0.021 1à,04 

1 , 33t 1,335 1.33%. 1,335 1,321 

Tom suamos ..=',..==>.> 100, 00 1. 333 . 493 60 '0, 99 ..: I.19,..800,2.8 IV, os , ã . 99.6:29 11.93 ,..157.719,.63 '9,69  ... 3.25.219, 76 -, 9,11 121.597,14 

TOyAL AC1.194y1A139,,-,?==» à.00, 00 L333.493, 60 69. 31  .. 90'.818. IP f'1.  , â'ç 934 881 03. 87,4.9 1,1)82..61S, 70 90,98 1 .29..W6 ,/i 00-.60 J....333.493.60 

FR.SE.-,Oree7:4e91A de Obras de Serglpe Pàgina 4 RptC 01100:01.0.1,raPors/ • 
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PRAÇA 
PREFEITURA 

BRANCA 

1" 
... .....___, 

MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
lOVINIAND FREIRE CENTRO AREIA 
-SE CNP) : 13.100.995/0001-39 - . — 

) PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS MENSAI  ISTA  
Cod. Ernpreendirnento: 00130 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS 
Ref : Novembro/2017-1 Moe0a : R$.  ITEM DESCRIÇAE) . . 

A Encargos Institucionais - Encargos Sociais Básicos 36, 
_; 

36,80 
A01 Previdência Social 1 20,00 
A02 FGTS 1 8,00 
A03 SESI t 1,50 
A04 SENAI % 1,00 
A05 /NCRA % 0,20 
A06 Salário Educaçâo 1 2,50 
A07 SEBRAE t 0,60 
A08 Seguro Contra Acidentes do Trabalho 1 3,00 
A09 SECONCI-SE 1 .0,00 
B Encargos Trabalhistas 16,36 
BOI Auxilio Enfermidade 1 0,70 
802 Décimo Terceiro salário % 8,33 
803 Licença Paternidade 1 0,05 
B04 Faltas Justidficadas 1 0,56 
605 Acidente de Trabalho 1 0,08 ' 
B06 Férias Gozadas 1 6,62 
807 :Salário Materhiadae 1 0,02 
C Encargos Indenizatórios . 12,04 
CO1 Aviso Prévio Indenizado % 4,12 
CO2 Aviso Prévio Trabalahdo 1 0,10 
CO3 Férias Indenizadas t 3,70 
c04 Depósito Rescisào sem Justa Causa % 

Ni00?rigt  3,77 
CO5 Indernizaçáo Adicional % 

0 0 
0,35 

D Incidências ou Efeitos 6,39 
DOI Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 1 Glo weor* mo 6,02 
002 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
1 0,37 

— — VALOR  TAL-  DO ENCARGO.SOCIAUtitS-RISTA:. 71,59% , 

,()RSE - Dégaree.. nt.,g de Obrem de Sergipe - 
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SECONCI -SE 

ENCARWS TRABALHISTAS 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

SALÁRIO MATERNIDADE 

FERIADOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVAS - FONTE SINAPI 

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

ENCARGOS INDENIZATORIOS 

AVISO PRÉVIO IUDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

FÉRIAS INDENIZADAS - 

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

INCIDÊNCIAS OU EFEITOS 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO.  13 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA 
D3 FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

1,2 

A3 

A4 

A5' 

A6 

A8 

A9 

111 

BIO 

02 

03 

04 

85 

06 

82 

88 

119. 

C 

Cl 

C2 

C3 

Cl 

C5 

O 

Dl 

02 

A ENCARGOS INSTITUCIONAIS 

Al PREVIDÊNCIA SOCIAL % 

FGTS % 

SESI 

SENAI 

INCRA  

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SEBRAE 

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO % 

e 
e 

e 
e 

ILHA DE ENCARGOS SOCAIS HOIUSTA 
Cod. Empreenchmento: 00130 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS 

Ref : Novembro/2017-1 Moeda : R$ 

VA4943 T-QTAL 
36,80 

20,00 

8,00 

1,50 

1.00 

0,20 

2,50 

0,60 

3,00 

0,00 

44,06 

17,92 

0,03 

3,95 

0,91 

10,83 

0,06 

0,72 

1,73 

0,11 

8,60 

15,63 

5,35 

0,13 

1,80 

4,90 

0,45 

16,99 

16,51 

0,48 

VALOR TOTAL DO ENCARGO SOCIAL : 114,28% 

Página 1 RptENád1o0p4DataRoduleFon,"31 ¡OUSE 4  Org.tnento-de. Obras de Sergipe 
1,  Int 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNPJ : 13.100.995&1001-39 

timo FÓRMULA  
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE CENTRO AREIA 
BRANCA-SE CNP.) :13.100.995/0001-39 
Empreendimento: 00130 - PAVIMENTAÇÃO ,E DRENAGE 

01 AC - AdministraçAo Central 
02 S - Seguro e Garant1R 
03 R - RiSCO 

04 DF - Despesa insncearas 
06 L - Lucro 
06 I - TRIBUTOS 
06.001 - PIS 

06.002 COFINS 

06.003 - 155.11,4% 

BD1 - 

• 

PLANILHA DE B.D.I. 

Ref : Novembro/2017- Moeda: R$ 
SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS NO POVOADO PEDRINHAS 

0,80% 

1,27% 

1,23% 

7,40% 

6,?.5% 
O 0,65% 

O 3,00% 

2,50%,  

PO 101: 

Cananro'U 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA BRANCA  

oo hor 
PROJETO 

LEVANTAMENTO DAS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS A PARALELEPIPEDO 

ENDEREÇO.  

POVOADO PEDRINHAS MUNICIPIO DE AREIA BRANCASE, 

ETAPA DE p002010 

PLANTA DE SITUAÇÃO 

5 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

0001101000 0650IIV00.10 

1.4o Itean..... 
P0I0L6LEYIPE00 13401 703 106.0000 
ME. FIO 'Man 20 040•AncOn 

Rim dr fieme* 
PARALELERIPEDO 34/00000 1242.03n, 
MOO no MP0.00 ARMA 

PAR niELEPIREO0 NEM 003* 1.04000 
ME. Fie 200,03 •.03.5.100r, 

R.03 q.. 
PARAVELEFIRCUO 30.131 n STO. 415.0011, 
MEIO FIO fb.10,2.100.isbrg.,  
0* 1*000204  
VARALFUPIPCDO 4000 o 10,  010.000' 
MOO FIO 42(04 2.6E4.6903m 

Ruo 041•1000043 
PARALELtREPEDO 10.0 O 403• mcco.0 
moio no 10000,2.4.00.310100 

• 
pARA0ELEPPEC0 mata 0oT• aparo& 
MEIO F. 16000v 2.403 4034,00  

RAPATEtemmno 10100 000* sucoMe 
MOO FIO 11010. •SCO •737.00 

0040 Ri. 0,414 
P.P.I.E.4E0I0E00 21103 400* =Min' 
ME. FIO 2106002•4,0 .421041 

MIM M.304140 
FARM.E.LEVIPEDO 30300 4.02* 1.00m01,' 
MEIO FIO 30003 2.46”.03M 

010*4,00411 
PAR00E06PIPE00 400. 1.200310 
MEIO FIO =OU+ 2 .4.03 .4 PEOCO 

Ruo,. R01.0 
PARALELEINKOO 30503 SCO• 1 620,03 
MOIO FIO 3E6,04 1.00,11115,03m 

R.04,4910 
pARALEttoomoo 13603 it 303. 400010 
MOIO FIO 136.010.300 •275.00m 

RW1 Rm.frM 
00III0I000,P.0110 10001, IVA* 1.2[0(011• 
MEIO FIO INI.Olsr 2. 1.601. 316,0 rn 

YAIRALELEPIPLOO 60001e 4.00• 3,0 OVO 
ME. FIO 09.038204.0.1* 102,00 rn 

R. AnOnM, 1101. 
P4041,ELEPIPEO0 4110 400* 
MOO 010 64.03r 2 • 13,03mn 

R. Meia Net. 
VARALELFPWELSO 112:10 • 600• 6101510 
4000 Elo 112.000 E nco• MUN. 

M.SR•  APARECIDA 
PARM.ELAPIOEDO 101,10 620• .958.20100 
MOIO FIO losp . , 11,0 •21400 

R. Jelle 0.0 
P014LEtI0IPE00 'n.so . 90* 4*10o4' 
MEIO FIO 7170,0 ,000,1. 

INEAdO 

RMAMETITAEAD EXISTEME 

A PAVIMENTAR 

PROMETAM° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/SE 
0000 MORMO 000M 

DESENHO I 0.50400 

M1Clui16011 0. 0411125 SOE 
001A 

M400/ 011 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO II 

CARTA-PROPOSTA (Modelo) 

Ao 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 
ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: Tomada de Preços no 03/2018. 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, declarando que: 

> Executaremos as obras e os serviços objeto da Tomada de Preços no 03/2018, pelo preço 
de R$  (por extenso), no prazo máximo de   ) meses vinculado, 
exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo 
será contado a partir da data da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço a ser emitida pelo Município, ao tempo em que, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
elaboração da proposta; 

> Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sescenta) dias consecutivos, 
contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, 
aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais 
impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais 
impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da 
proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos; 

> Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 
à perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, 
bem como da fiscalização do Município; 

> Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as normas e padrões desse Município. 

Atenciosamente, 

, de  de 2018. 

Nome da Empresa: 
Endereço: 
CEP: 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade- n°. e órgão expedidor) 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS 
E DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (Modelo) 

, inscrito no CNPJ no  por intermédio de seu 
Representante devidamente nomeado, o (a) Sr. (a) , DECLARA que 
recebeu do Município toda a documentação relativa à Tomada de Preços no 03/2018, 
composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a 
execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas 
as condições e eventuais dificuldades para a boa execução das Obras e dos Serviços, como 
mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e 
acessos, condições geológicas, morfológicas, edafológicas, climatológicas, etc. 

de de 2018. 

(Nome, assinatura e carimbo do Representante) 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO IV  

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE 

Tomada de Preços no 03/2018. 

(No sistema ORSE, a LICITANTE deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, 
taxativamente, a itenização da planilha de preços do Município) 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO V 

PROCURAÇÃO (modelo) 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração 
em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

OBJETO: Representar a Outorgante na Tomada de Preços no 03/2018. 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de 
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e 
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e 
fiel cumprimento do presente mandato. 

de de 2018. 

(Nome, assinatura e carimbo do Representante) 

40 



121 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (modelo) 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Tomada de Preços no 03/2018 - Município de Areia Branca 

, inscrito no CNP] no , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
, portador da Carteira de Identidade no e do CPF no , DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

de de 2018. 

(Nome, assinatura e carimbo do Representante) 

(Observacão:  em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL (modelo) 

Ref.: Tomada de Preços no 03/2018 - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA. 

, inscrito no CNP3 no  por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) , portador da Carteira de Identidade no 

 e do CPF no  DECLARA, para os devidos fins de 
direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, 
normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se 
realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à 
legislação, às normas explicitadas pelo MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, e pelos órgãos 
específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de 
impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, 
bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos 
necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta 
licitação, caso seja isso necessário. 

Declaram, também, que assumem sem repasse ao MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, toda 
a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado 
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

42 



123 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
(Modelo) 

Ref.: Tomada de Preços no 03/2018 - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

, inscrita no CNPJ no  por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) , portador da Carteira de Identidade no 

 e do CPF no , DECLARA que se responsabiliza pela 
sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do presente 
procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei no 8.666/93. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo) 

Ref.: Tomada de Preços no 03/2018 - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA. 

, inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) , portador da Carteira de Identidade no 

 e do CPF no  DECLARA que o Senhor 
, (brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do registro no 

 no CREA-  é integrante do seu QUADRO PERMANENTE na qualidade de 
 conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital 

(item 8.3.2.2), em anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação 
Tomada de Preços no 03/2018, na qualidade de Responsável Técnico. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços no 03/2018, na qualidade de 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

(nome do profissional) 
Registro no /D - CREA- 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO X  

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (Modelo) 

Ref.: Tomada de Preços no 03/2018 — MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

, inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade n°  
e do CPF n° , DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar 
e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou 
contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO XI 

MINUTA- CONTRATO NI 0  /2018 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, ESTADO DE 
SERGIPE E, DO OUTRO, A EMPRESA  
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS No 03/2018 

O MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o n° 13.100.995/0001-04, 
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n°, Centro, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES 
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271.129-8 SSP/SE e do CPF 
no 036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a 

, inscrita no CNPJ sob o no  com sede na 
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por , brasileiro(a), portador(a) do RG no SSP 
e do CPF no , residente e domiciliado(a) à  
celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo 
Licitatório no 03/2018, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei no 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal no 10.192/01 e as Cláusulas e condições elencadas: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93)  
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
Obras e Serviços de Engenharia para realizar pavimentação a paralelepípedo em 
diversas vias do povoado Pedrinhas deste Município, conforme o Anexo I - Projeto 
Básico. 

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposta 
elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando 
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 
direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n°  
8.666/93)  
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por 
Preço Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93)  
Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Município, pagará à Contratada o valor 
global de R$  ). 
§10  - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, 
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à 
quitação: 

Nota fiscal; 
Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo 

de recebimento provisório da obra, para a parcela final; 
Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além 

das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT, atualizadas. 
§20  - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de 
fatura única, após a conclusão dos serviços; 
§3° - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e 
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que 
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 
§40  - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será 
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, 
escoimada das causas de seu indeferimento; 
§50  - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10/30  acarretará indenização 
por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de 
cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo 
Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93; 
§6° - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 
§7° - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei 
no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo 
Federal, com a finalidade de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e 
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e 
Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que 
compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei no 8.666/93; 
§80  - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento; 
§9° - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de 
qualquer forma, prejudicar ao Município; 

Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do 
Contrato; 

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais 
Anexos deste Edital; 

Erros ou vícios nas faturas. 
§10° - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele 
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93)  
O prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, será de 10 (dez) meses, 
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo 
licitante vencedor. A vigência contratual será de 20 (vinte) meses, contados da assinatura 
do presente termo, e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas 
das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10  da Lei no 8.666/93:Alteração do projeto ou 
especificações, pela Administração; 

Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração 

Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato; 

Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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V. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
§10  - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, 
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do 
§20  do art. 57 da Lei no 8.666/93. 
§20  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste 
Contrato em dia de expediente no Município, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA OUINTA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da Lei n°. 
8.666/93)  
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrãg 
por conta da Dotação Orçamentária abaixo esoecificada: 

UNIDADE 
OÇAMENTÁTIA AÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
FONTE DE 

RECURSOS 

1531 1029 4490.51.00 1001 

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA (art. 55, inciso VI, da Lei n°. 8.666/93)  
No ato do pagamento da ia fatura, a Contratada apresentará ao Município garantia de 
execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo 
com o art. 56 e §20  da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula 
poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com validade 
do prazo contratual. 
§10  - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10 da Lei no 8.666/93: 

Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

Seguro garantia (deverá a seguradora expedidora da apólice possuir registro na 
SUSEP); 

Fiança bancária (deverá a instituição expedidora da fiança possuir registro no Banco 
Central do Brasil). 
§20  - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso; 
§30  - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do 
Estado de Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, 
de acordo com o art. 56, §40  da Lei no 8.666/93; 
§40  - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o 
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia, 
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da 
Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §40  da Lei no 
8.666/93; 
§5° - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem os itens a e b do §10  do art. 48 da Lei no 8.666/93, será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no §10  do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença entre o valor 
resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48, §20  
da Lei no 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93)  
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e 
a efetividade na realização dos serviços prestados; 

Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada; 

Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e 
controle do objeto deste Contrato; 

Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções; 

Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério 

do município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os 
limites fixados no § 10  do art. 65 da Lei no 8.666/93; 

Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária, 
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos, 
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 

Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas 
todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado 
semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 

Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Parágrafo Unico - Será assegurada ao Município a fiscalização na execução dos trabalhos 
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos 
que lhe forem requisitados pela Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII, da Lei n°  
8.666/93)  
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% 
(um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de 
cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a 
motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do 
atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias 
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato. 
§10  - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à 
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados. 
§20  - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: n . 

Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas 
vigentes; 

Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por 

cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia 
autorização da Contratante. 
§30  - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na 
entrega da obra contratada decorrer de: 

I. Período excepcional de chuva; 
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Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da 
Contratante; 

Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante. 
§40  - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer 
inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso 
de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo de perda da garantia prestada: 

Advertência; 
Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§50  - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho 
no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. O valor da multa, 
neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 
§60  - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, 
nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93)  
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da 
mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20  do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93)  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 
80 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  
O presente Contrato fundamenta-se: 

I. nos termos da Tomada de Preços no 03/2018 que, simultaneamente: 
constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II. nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III. nos preceitos do Direito Público; 
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

50 



31 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1.0  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§10  da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 
§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §20, II da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art.  
67, Lei no 8.666/93).  
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor 

 - CPF no , lotado na  deste Órgão, 
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
§1.0  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os 
para garantir a qualidade desejada; 
§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratad 
contratuais; 
§30  - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem 
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva 
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros 
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na 
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA (Art. 73, Lei n° 
8.666/93)  
Em consonância com o art. 73, I da Lei no 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido: 

Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do 
Contratado; 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSICÕES GERAIS E FINAIS  
Com a prévia e expressa aprovação do Município, sem perda das responsabilidades 

contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste 
Contrato, respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado; 

A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o 
Município; 

Para a execução deste Contrato, ao Município poderá designar, por ato da Diretoria a 
que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência 
de Gestor de Contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de 
designação, deverá o Gestor de Contrato do Município poderá solicitar aos seus superiores 
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes; 
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V. Durante a execução deste Contrato, ao Município poderá exigir da Contratada seguro 
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos 
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem assim, ,justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Areia Branca/SE, de de 2018. 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 
Contratante 

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS 
Gestor do Município 

(EMPRESA CONTRATADA) 
Contratada 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA) 
Representante legal 

TESTEMUNHAS: 

II -  
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